
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 218/2019

Cascalhamento  da  Estrada  Carroçável,
localizada  aos  fundos  do  Centro  de
Eventos Ismael Sperafico – Zona Rural. 

Senhor Presidente,

Os parlamentares que esta  subscrevem,  nos termos do inciso  I  do
artigo 153 do Regimento Interno,

INDICAM

ao  Chefe  do  Poder  Executivo  Municipal,  que  seja  realizado
cascalhamento na Estrada Carroçável, localizada aos fundos do Centro de Eventos
Ismael Sperafico – Zona Rural.

A  Estrada  Rural  é  precária,  repleta  de  buracos,  situação  que  é
agravada em dias chuvosos, conforme denota-se das imagens (anexo I), bem como
gravação  realizada  por  morador  local,  disponível  em:
<https://drive.google.com/file/d/1i4v46ndkvo9ynIXo1dQ1gy2Ec9zw_UGF/view>

A ausência de manutenção neste trecho ocasiona diversos transtornos
aos moradores. Por vezes, impede que o transporte escolar chegue aos alunos da
região.

Cumpre ressaltar que no ano de 2018, foi indicado ao Executivo que
realizasse o cascalhamento na Estrada Rural supracitada. Dessa forma, reiteramos
a indicação nº 893/2018. 

Diante do exposto, encaminho a referida indicação para que o Poder
Executivo Municipal tome as devidas providências no sentido de sanar o problema
ora indicado.

SALA DAS SESSÕES, 19 de março de 2019.
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